
                                                                                                                                                          

ATA Nº 042/2023 – REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Aos sete  dias  do  mês  de  novembro  de  dois  mil  e  vinte  e  três,  reuniu-se,
extraordinariamente,  de  modo  presencial,  o  Conselho  Fiscal  do  Instituto  de
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, instituído pelo Decreto
n° 30.794, de 03 de agosto de 2021, alterado pelo Decreto n° 32.089, de 05 de
agosto de 2022, conforme Lei Municipal n° 6.910, de 20 de dezembro de 2013,
alterada pela Lei n° 7.700, de 26 de junho de 2019 e pela Lei 7.852 de 18 de
junho de 2020, nas dependências do Instituto de Previdência do Município de
Cachoeiro de Itapemirim, com a presença dos seguintes conselheiros: Danielly
Brandão Távora, Raphaela Stein Mauro, Luciane Maria Ceccon, Rosa de Lima
Cansoli  Hemerly,  Cláudia Prucoli  Massini,  Jackson Jose Ceccon,  Gracivone
Colli, Gustavo Carvalho Lins e Luciane de Oliveira Pope Mion,  com início da
reunião às 14h, tendo como pauta:  Análise da Política de Investimentos de
2024,  conforme processo n°  74956/2023 e análise da prestação de Contas
Mensal  –  PCM  da  competência  de  Setembro/2023,  conforme  processo  n°
18464/2023.  Iniciou-se  a  reunião com a presença  do Diretor  Financeiro  do
Ipaci,  Sr.  Hudson  Dessaune  da  Silva,  convocado  para  a  apresentação  da
Política  de  Investimentos  de  2024.  Conforme  consta  da  Política  de
Investimentos, a meta de retorno esperada para o ano seguinte é de 5,08% +
IPCA. Foi realizada uma breve abordagem sobre a gestão previdenciária,  o
Comitê de Investimentos, a Consultoria de Investimentos e o Credenciamento
de Instituições Financeiras. A gestão das aplicações dos recursos continuará
sendo própria. Conforme anteriormente informado, para o exercício de 2024 o
Ipaci conjectura retorno esperado de IPCA acrescido de uma taxa de juros de
5,08% ao ano. A seguir, foi informada a alocação de recursos e os limites por
segmento  de  aplicação.  A alocação  dos  recursos  nos  diversos  segmentos
observou a Resolução CMN nº 4.963/2021, conforme artigos 7º, 8º, 9º, 10,11 e
12. Em relação à composição da carteira, a alocação objetivo do último estudo
ALM foi utilizada como parâmetro para a alocação objetivo da Política Anual de
Investimentos de 2024. A gestão de risco é feita pela consultoria financeira. Em
relação à liquidez da carteira, conforme informado, 84,56% dos investimentos
possuem liquidez imediata. Por fim, foi feita uma breve abordagem sobre os
imóveis do Ipaci. Foi aprovada por unanimidade dos conselheiros presentes a
Política de Investimentos de 2024. Em decorrência do avançar das horas, a
apresentação  da  Prestação  de  Contas  Mensal  –  PCM da  competência  de
Setembro/2023  será  realizada  na  próxima  reunião  a  ser  agendada.  Foi
recebido  o  processo  n°  74730/2023,  que  trata  sobre  o  Ofício  nº
110/2023/IPACI/CF  encaminhado  ao  Ipaci  com  solicitação  de  providências
quanto aos apontamentos do Parecer da Procuradoria Legislativa referente ao
Projeto de Lei n° 66/2023. Em resposta o Instituto informou que foi  protocolado
junto   a   Câmara  Municipal  o  Ofício   n°   366/2023/IPACI  (processo  n°
15281/2023),  solicitando  que  seja  dado  celeridade  ao  projeto  de  lei  em
questão,  uma vez que sua implementação é sugestão constante no estudo
atuarial 2022 e deve ser aprovada para cumprir o que determina o art. 40 da
Constituição  Federal,  no  tocante  a  manutenção  do  equilíbrio  financeiro  e
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atuarial.  O  Conselho  Fiscal  acompanhará  o  andamento  do  processo
n°12007/2023,  Projeto  de  Lei  Ordinária  n°  66/2023,  que  dispõe  sobre
alterações na Lei n° 6.910/2013, que trata da reestruturação do Regime Próprio
de Previdência Social dos Servidores do Município de Cachoeio de Itapemirim,
instituído pela Lei  n°  4.501,  de 25 de março de 1998.  O referido processo
encontra-se  no  setor  de  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  da
Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim.  A  presente  reunião  foi
encerrada às 16h10min. 

Danielly Brandão Távora
Presidente do Conselho Fiscal

Raphaela Stein Mauro
Secretária do Conselho Fiscal

Cláudia Prucoli Massini
Membro do Conselho Fiscal

Gracivone Colli
Membro do Conselho Fiscal

Gustavo Carvalho Lins
Membro do Conselho Fiscal

Jackson Jose Ceccon
Membro do Conselho Fiscal

Luciane Maria Ceccon
Membro do Conselho Fiscal
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Luciane de Oliveira Pope Mion (suplente)
Membro do Conselho Fiscal

Rosa de Lima Cansoli Hemerly
Membro do Conselho Fiscal 
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